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PREFEITURA MUNICIPAL DE  

BONFINÓPOLIS  DE MINAS 

EDITAL PREGÃO ELETRÔNICO Nº 036/2024 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 064/2024 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BONFINÓPOLIS DE MINAS/MG 

 

OBJETO: Contratação de mão de obra para manutenção preventiva e corretiva, de forma 

mensal, na rede de coleta da estação de tratamento de esgoto. 

 

MODALIDADE: Pregão Eletrônico sob o nº 036/2024 

CRITÉRIO DE JULGAMENTO: Menor Preço 

MODO DE DISPUTA: Aberto 

VALOR TOTAL DA CONTRATAÇÃO: R$14.833,33(quatorze mil e oitocentos e trinta e três 

reais e trinta e três centavos) mensal. 

 

Torna-se público que a Prefeitura Municipal de Bonfinópolis de Minas / MG, por meio do 

Setor de Compras e Licitações, sediado na Av. Argemiro Barbosa da Silva, nº 870, B. Jardim 

Cinelândia, TORNA PÚBLICO, para conhecimento de quantos possam interessar, que fará 

realizar licitação, na modalidade de PREGÃO ELETRÔNICO – sob o nº 036/2024 – tipo 

MENOR PREÇO LOTE – modo de disputa ABERTO, objetivando a Constitui o objeto  a 

Contratação de empresa para manutenção preventiva e corretiva na rede de coleta da 

estação de tratamento de esgoto. Nos termos da Lei Federal de Licitações e Contratos 

Administrativos nº 14.133/21, Lei Complementar que estabelece normas gerais relativas ao 

tratamento diferenciado e favorecido a ser dispensado às microempresas e empresas de 

pequeno porte de nº 123/06, Decretos Municipais n°s 1.255, de 6.03.2023, e 1.309. de 

14.11.2023, bem como as demais normas regulamentares aplicáveis à espécie para a 

modalidade, e, ainda, de acordo com as condições estabelecidas neste Edital. 

Para o procedimento devem ser observados os seguintes: 

 

a. Recebimento das propostas: a partir das 07:00 horas do dia 17/09/2024; 

b. Fim do recebimento das propostas: às 08:00 horas do dia 01/10/2024; 

c. Início da sessão de disputa de preços: às 09:00 horas do dia 01/10/2024; 

d. Referência de tempo: horário de Brasília (DF); 

e. Local: Portal Bolsa Nacional de Compras – BNC https://bnc.org.br/.   

 

OBS: Não havendo expediente na data supramencionada, o prazo limite para encaminhamento 

das propostas comerciais, bem como a abertura da sessão de disputa do Pregão Eletrônico 

ficarão prorrogadas para o primeiro dia útil subsequente, nos mesmos horários. 

 

1. DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

 

https://bnc.org.br/
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1.1 - O Pregão Eletrônico será realizado em sessão pública, por meio da internet, mediante 

condições de segurança - criptografia e autenticação - em todas as suas fases. 

 

1.2 - Os trabalhos serão conduzidos pela Pregoeira do Município de Bonfinópolis de Minas/MG, 

agente responsável pela condução do certame conforme art. 8º, § 5.º, da lei 14.133/21 e equipe 

de apoio, legalmente designados pela Portaria nº 024/2024, preenchendo os requisitos do art. 

7.º da lei 14.133/21, mediante a inserção e monitoramento de dados gerados ou transferidos 

para a “Plataforma Bolsa Nacional de Compras” constante da página eletrônica 

https://bnc.org.br/.  

 

1.3 - O servidor designado terá, dentre outras, as seguintes atribuições: coordenar o processo 

licitatório; receber, examinar e decidir as impugnações e consultas ao edital, apoiado pelo setor 

responsável pela sua elaboração; conduzir a sessão pública na internet; verificar a 

conformidade da proposta com os requisitos estabelecidos neste edital; dirigir a etapa de 

lances; verificar e julgar as condições de habilitação; receber, examinar e decidir os recursos, 

encaminhando à autoridade competente quando mantiver sua decisão; indicar o vencedor do 

certame; adjudicar o objeto, quando não houver recurso; conduzir os trabalhos da equipe de 

apoio; e encaminhar o processo devidamente instruído à autoridade superior e propor a 

homologação.  

 

1.4 -O Edital estará disponível gratuitamente na página 

https://www.bonfinopolis.mg.gov.br/editais2024/, e no endereço eletrônico https://bnc.org.br/. 

 

1.5 - Havendo qualquer divergência entre as especificações dos serviços constantes no 

Sistema https://bnc.org.br/ e presentes neste Edital, prevalecerão as últimas. 

 

1.6 - As propostas deverão obedecer às especificações deste instrumento convocatório e 

anexos, que dele fazem parte integrante. 

 

1.7 - A licitante deverá observar as datas e os horários limites previstos no presente Edital para 

o credenciamento junto ao provedor do sistema para participação da licitação, bem como 

cadastramento e a abertura da proposta, atentando também para a data e horário para início 

da disputa, sendo a única e integral responsável por tais atos. 

 

2. DO OBJETO 

 

2.1 - O objeto da presente licitação é a Contratação de empresa para manutenção preventiva 

e corretiva na rede de coleta da estação de tratamento de esgoto, conforme condições, 

quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos. 

 

3. DA LEGISLAÇÃO 

https://bnc.org.br/
https://www.bonfinopolis.mg.gov.br/editais2024/
https://bnc.org.br/
https://bnc.org.br/
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3.1 - Lei Federal de Licitações e Contratos Administrativos nº 14.133/21; 

 

3.2 - Lei nº 8.078, de 11.09.90 - Código de Defesa do Consumidor; 

 

3.3 - Lei Complementar Federal nº 123/2006 e suas alterações posteriores, que institui o 

Estatuto Da Microempresa e da Empresa de Pequeno Porte, regulamentada em Bonfinópolis 

de Minas / MG através da Lei Complementar Municipal nº 6, de 13 de dezembro de 2010; 

 

3.4 - Decreto Municipal 1.255, de 2023, que regulamenta no âmbito da Administração Pública 

do Município de Bonfinópolis de Minas/MG, os procedimentos licitatórios a que se refere a Lei 

n° 14.133, de 01 de abril de 2021, que “Estabelece normas gerais de licitação contratação para 

as Administrações Públicas diretas, autárquicas e fundacionais da União, dos Estados, do 

Distrito Federal e dos Municípios; 

 

3.5 - Demais normas regulamentares aplicáveis à espécie para a modalidade, e, ainda, de 

acordo com as condições estabelecidas neste Edital. 

 

3.6 - Para efeito deste Edital devem ser consideradas algumas definições importantes, tais 

quais: 

a. Pregão - modalidade de licitação obrigatória para aquisição de bens e serviços comuns, 

cujo critério de julgamento poderá ser o de menor preço ou o de maior desconto; 

b. Bens e Serviços Comuns - aqueles cujos padrões de desempenho e qualidade possam ser 

objetivamente definidos pelo edital, por meio de especificações praticadas no mercado; 

c. Prefeitura Municipal de Bonfinópolis de Minas/MG - órgão licitante; 

d. Licitante - Pessoa Jurídica, que participa ou manifesta a intenção de participar do processo 

licitatório, sendo-lhe equiparável, o fornecedor ou o prestador de serviço que, em atendimento 

à solicitação da Administração, oferece proposta; 

e. Licitante vencedora - Pessoa jurídica, habilitada neste procedimento licitatório e detentora 

da proposta mais vantajosa; 

f. Contratada - a vencedora da licitação que assinou o contrato referente ao objeto deste 

certame licitatório; 

g. Contratante - Prefeitura Municipal de Bonfinópolis de Minas/MG, CNPJ nº 18.125.138/0001-

82, sediada na Av. Argemiro Barbosa da Silva, nº 870, B. Jardim Cinelândia, CEP nº 38.650-

000, telefone nº 38-3675-1121, endereço eletrônico www.bonfinopolis.mg.gov.br; 

h. O Horário para atendimento ao público é das 07h00min às 13h00min. 

 

4. DA VISTORIA TÉCNICA FACULTATIVA 

 

4.1 A(s) empresa(s) licitante(s) interessada(s) em participar do presente certame licitatório, 

poderá(ão) enviar profissional para comparecer à Secretaria Municipal de Obras, Serviços 

http://www.bonfinopolis.mg.gov.br/
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Públicos e Transporte, localizada na Avenida Argemiro Barbosa da Silva, nº 870, Bonfinópolis 

de Minas/MG, CEP: 38.650-000, para proceder Vistoria Técnica Facultativa até 01 (um) dia 

anterior à data de abertura, de acordo com prévio agendamento junto ao Agente de 

Contratação, pelo endereço eletrônico licitabonfinopolis@gmail.com, das 08h00min às 

12h00min e das 13h00min às 17h00min.  

 

4.2 A Vistoria Técnica será acompanhada por servidor da Secretaria Municipal de Obras, 

Serviços Públicos e Transporte, devidamente designado, o qual expedirá o Atestado de 

Vistoria Técnica, em 02 (duas) vias, conforme Anexo VII.  

 

4.3 Uma via do Atestado de Vistoria Técnica será entregue ao representante da empresa 

licitante e outra via será juntada aos autos do processo licitatório. 

 

4.4 Em hipótese alguma haverá Vistoria Técnica após a data limite, conforme item. 

 

4.5 A Vistoria Técnica prévia tem por finalidade obter, para a utilização e exclusiva 

responsabilidade da(s) empresa(s) licitante(s), toda(s) a(s) informação(ões) necessária(s) à 

elaboração da proposta, tais como: as condições locais, quantidade e natureza dos trabalhos, 

materiais e equipamentos necessários à execução, formas e condições de suprimentos, meios 

de acesso ao local, entre outros.Todos os custos associados à vistoria serão de inteira 

responsabilidade da empresa licitante. 

 

4.6 Não será admitida posterior modificação nos preços, prazos ou condições da proposta, sob 

alegação de insuficiência de dados e/ou informações sobre o objeto ou condições do local. 

 

4.7 A(s) empresa(s) licitante(s) deverá(ão) ter pleno conhecimento do Edital, das condições 

gerais e particulares do objeto da Licitação e do local onde serão executados os serviços, não 

podendo invocar qualquer desconhecimento como elemento impeditivo da correta formulação 

da proposta e do integral cumprimento do Contrato. 

 

4.8 O licitante que optar pela não realização da vistoria técnica deverá, para participar do 

certame, apresentar declaração afirmando que tinha ciência da possibilidade de fazê-la, 

mas que, ciente dos riscos e consequências envolvidos, optou por formular a proposta 

sem realizar a vistoria técnica que lhe havia sido facultada, conforme o modelo constante 

do ANEXO VI do Edital. 

 

5. ENDEREÇOS ELETRÔNICOS  

 

5.1 - A cópia deste edital encontra-se disponível na internet, nos seguintes sites: 

www.bonfinopolis.mg.gov.br (licitações), https://bnc.org.br/, na Divisão de Licitações da 

http://www.bonfinopolis.mg.gov.b/
https://bnc.org.br/
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Prefeitura Municipal de Bonfinópolis de Minas / MG, ou através do e-mail: 

licitabonfinopolis@gmail.com. 

 

5.2 - As empresas e/ou representantes que tiverem interesse em participar do certame obrigam-

se a acompanhar as publicações referentes ao procedimento nos seguintes sites: 

www.bonfinopolis.mg.gov.br, www.diariomunicipal.com.br/amm-mg/, quando for o caso, com 

vista a possíveis alterações e avisos. 

 

5.3 - As informações complementares que se fizerem necessárias poderão ser procuradas no 

Setor de Licitações e Contratos da Prefeitura, na Av. Argemiro Barbosa da Silva, nº 870, B. 

Jardim Cinelândia, Bonfinópolis de Minas / MG, fone (038) 3675-1121 (ramal 213), ou por 

intermédio do e-mail: licitabonfinopolis@gmail.com. 

 

6. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DOS PEDIDOS DE ESCLARECIMENTO 

 

6.1 - Até 03 (três) dias úteis antes da data designada para a abertura da sessão pública, 

qualquer pessoa poderá impugnar este Edital. 

 

6.2 - A impugnação deverá ser enviada por meio eletrônico, em campo próprio da Plataforma 

Bolsa Nacional de Compras, no endereço eletrônico https://bnc.org.br/.  

 

6.3 - Caberá a Pregoeira, auxiliada pelo setor técnico competente, decidir sobre a impugnação 

no prazo de até 03 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do 

certame. 

 

6.4 - Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame, 

exceto quando a alteração não afetar a formulação de propostas. 

 

6.5 - Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitatório deverão ser enviados 

a Pregoeira, até 03 (três) dias úteis anteriores à data designada para abertura da sessão 

pública, por meio eletrônico, em campo próprio da Bolsa Nacional de Compras, no endereço 

eletrônico https://bnc.org.br/. 

 

6.6 - As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no 

certame. 

 

6.7 - A participação no certame, sem que tenha sido tempestivamente impugnado o presente 

Edital, implica na aceitação por parte dos interessados das condições nele estabelecidas. 

 

6.8 - As respostas às impugnações e aos esclarecimentos solicitados, bem como outros avisos 

de ordem geral, serão cadastradas no sítio https://bnc.org.br/ sendo de responsabilidade dos 

mailto:licitabonfinopolis@gmail.com
http://www.bonfinopolis.mg.gov.b/
http://www.diariomunicipal.com.br/amm-mg/%20%5Ch
mailto:licitabonfinopolis@gmail.com
https://bnc.org.br/
https://bnc.org.br/
https://bnc.org.br/
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licitantes, seu acompanhamento, bem como disponibilizado no portal da transparência pública 

municipal. 

 

6.9 - Não serão conhecidas as impugnações apresentadas após o respectivo prazo legal ou, 

no caso de empresas, que estejam subscritas por representante não habilitado legalmente ou 

não identificado no processo para responder pela proponente ou ainda encaminhada por meio 

diverso ao determinado neste edital. 

 

6.10 - A petição de impugnação apresentada por empresa deve ser firmada por sócio, pessoa 

designada para a administração da sociedade empresária, ou procurador, e vir acompanhada, 

conforme o caso, de estatuto ou contrato social e suas posteriores alterações, se houver, do 

ato de designação do administrador, ou de procuração pública ou particular (instrumento de 

mandato com poderes para impugnar o Edital). 

 

7. DA PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO 

 

7.1 -  Poderão participar da licitação as empresas interessadas pertencentes ao ramo de 

atividade relacionado ao objeto da licitação, atendam aos requisitos de classificação das 

propostas exigidos neste Edital, comprovem possuir os documentos de habilitação requeridos 

neste edital e que estiverem previamente credenciadas perante o sistema eletrônico provido 

pelo Portal Bolsa Nacional de Compras, por meio do sítio https://bnc.org.br/ , observado o 

disposto neste Edital. 

 

7.2 - A participação no certame, sem que tenha sido tempestivamente impugnado o presente 

edital, implicará na plena aceitação por parte dos interessados das condições nele 

estabelecidas. 

 

7.3 - Não poderão participar desta licitação, direta ou indiretamente, ou participar do contrato 

dela decorrente, sob pena de recebimento das sanções previstas neste Edital: 

a. Pessoas físicas não empresárias; 

b. Servidor ou dirigente do(a) órgão gerenciador ou de órgãos participantes do certame; 

c. O autor do Termo de Referência, Anexo I deste edital, pessoa física ou jurídica; 

d. As sociedades empresárias: que não explorem ramo de atividade compatível com o objeto 

desta licitação; 

e. que se encontrem sob falência, concordata, recuperação judicial ou extrajudicial, concurso 

de credores, dissolução ou liquidação; 

f. que integrem o Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas – CEIS e o 

Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP (Portal Transparência); 

g. que estejam incluídas no Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de 

Improbidade Administrativa disponível no Portal do CNJ e no âmbito deste município; 

https://bnc.org.br/
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h. integrantes de um mesmo grupo econômico, assim entendido aquelas que tenham 

diretores, sócios ou representantes legais comuns, ou que utilizem recursos materiais, 

tecnológicos ou humanos em comum, exceto se demonstrado que não agem representando 

interesse econômico em comum; 

i. que, isoladamente ou em consórcio, tenham sido responsáveis pela elaboração do termo 

de referência, ou da qual o autor do termo de referência seja dirigente, gerente, acionista ou 

detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto ou controlador, 

responsável técnico ou subcontratado; 

j. cujo administrador, proprietário ou sócio com poder de direção seja familiar de agente 

público, preste serviços ou desenvolva projeto no órgão ou entidade da administração pública 

do órgão licitante em que este exerça cargo em comissão ou função de confiança por meio de 

contrato de serviço terceirizado ou contratos pertinentes a obras, serviços e à aquisição de 

bens, ou ainda de convênios e os instrumentos equivalentes; 

k. estrangeiras que não funcionem no país; 

l. reunidas em consórcio, qualquer que seja a sua forma de constituição. 

 

7.4 - As pessoas jurídicas que tenham sócios em comum não poderão participar do certame 

para o(s) mesmo(s) item(s). 

 

7.5- O descumprimento de qualquer condição de participação será motivo para a inabilitação 

do licitante. 

 

7.6 - Será realizada pesquisa junto ao CEIS (CGU), junto ao CNJ (condenações cíveis por atos 

de improbidade administrativa) e no Portal Transparência 

(www.portaltransparencia.gov.br/cnep), para aferição de eventuais registros impeditivos de 

participar de licitações ou de celebrar contratos com a Administração Pública. 

 

8. DO CREDENCIAMENTO 

 

8.1 - O Pregão será conduzido pela Prefeitura Municipal de Bonfinópolis de Minas com apoio 

técnico e operacional do Portal Bolsa Nacional de Compras, que atuará como provedor do 

sistema eletrônico para esta licitação. 

 

8.2 - Os interessados em participar deste Pregão deverão credenciar-se, previamente, perante 

o sistema eletrônico provido pela Plataforma Bolsa Nacional de Compras, por meio do sítio 

https://bnc.org.br/, podendo sanar eventuais dúvidas pela central de atendimentos do Portal ou 

pelo e-mail contato@bnc.org.br. 

 

8.3 - Para ter acesso ao sistema eletrônico, os interessados deverão dispor de chave de 

identificação e senha pessoal, obtidas junto ao provedor do sistema eletrônico, onde também 

https://bnc.org.br/
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deverão se informar a respeito do seu funcionamento e regulamento, obtendo instruções 

detalhadas para sua correta utilização. 

 

8.4 - É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais nos 

Sistemas relacionados no item anterior e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis 

pela informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão 

logo identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados. 

 

8.5 - O licitante será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu nome 

no sistema eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e lances. 

 

8.6 - O uso da senha de acesso pela licitante é de sua responsabilidade exclusiva, incluindo 

qualquer transação por ela efetuada diretamente, ou por seu representante, não cabendo ao 

provedor do sistema ou à(ao) órgão licitante responder por eventuais danos decorrentes do uso 

indevido da senha, ainda que por terceiros. 

 

8.7 - O credenciamento junto ao Portal Bolsa Nacional de Compras implica a responsabilidade 

do licitante ou de seu representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para 

realização das transações inerentes a este Pregão. 

 

8.8 - A perda da senha ou a quebra de sigilo deverão ser comunicadas imediatamente ao 

provedor do sistema para imediato bloqueio de acesso. 

 

8.9 - O custo de operacionalização pelo uso da Plataforma de Pregão Eletrônico, a título de 

remuneração pela utilização dos recursos da tecnologia da informação ficará a cargo do 

licitante, que poderá escolher entre os Planos de Adesão disponíveis no site detentor da 

plataforma eletrônica www.bnc.org.br. 

 

8.10 - O referido pagamento/remuneração que será realizado ao detentor da plataforma 

eletrônica possui amparo legal no inciso III do art. 5º da Lei Federal nº 10.520/02. 

 

8.11 - Correrá por conta das licitantes todos os custos decorrentes da elaboração e 

apresentação de suas propostas, não sendo devida nenhuma indenização às licitantes pela 

realização de tais atos. 

 

9. DO ENVIO DA PROPOSTA 

 

9.1 - Após a divulgação do Edital no endereço eletrônico https://bnc.org.br/ até a data e hora 

marcadas para abertura da sessão, os licitantes deverão encaminhar proposta com a descrição 

do objeto ofertado e preço, exclusivamente por meio do sistema eletrônico no endereço acima, 

quando, então, encerrar-se-á automaticamente a fase de recebimento de propostas.  

http://www.bnc.org.br/%20%5Ch
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a. A licitante deverá elaborar a sua proposta com base no edital e seus anexos, sendo de sua 

exclusiva responsabilidade o levantamento de custos necessários para o cumprimento total das 

obrigações necessárias para a execução do objeto desta licitação. 

 

9.2 - Até a abertura da sessão, os licitantes poderão retirar ou substituir as propostas 

apresentadas. 

 

9.3 - O licitante deverá enviar sua proposta, no idioma oficial do Brasil, mediante o 

preenchimento, no sistema eletrônico, dos seguintes campos: 

a.  Valor unitário e total para cada lote de itens em moeda corrente nacional; 

b. Descrição detalhada do objeto conforme edital, indicando ainda, no que for aplicável, o 

modelo, prazo de validade ou de garantia, quando for o caso; 

c. Qualquer descrição que venha a identificar a proponente antes do fim da fase de lances 

ensejará na desclassificação imediata da proposta de preços, vez que ocorrerá, mesmo que 

involuntariamente, a quebra de sigilo da proposta. 

 

9.4 - Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada e, havendo 

divergência entre as condições da proposta e as cláusulas deste Edital, incluindo seus anexos, 

prevalecerão as últimas. 

 

9.5 - Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 

previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou 

indiretamente no fornecimento dos bens. 

 

9.6 - O prazo de validade da proposta não será inferior a 90 (noventa) dias, a contar da data de 

sua apresentação. 

 

9.7 - As declarações exigidas neste edital deverão ser confeccionadas e enviadas juntamente 

com os documentos de habilitação. 

 

a. Declarações falsas, relativas ao cumprimento dos requisitos de habilitação e proposta, 

sujeitarão a licitante às sanções previstas neste edital e na Lei nº 14.133, de 2021. 

 

10. DA ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA E DA FORMULAÇÃO DE LANCES 

 

10.1 - A abertura da sessão pública dar-se-á mediante comando do Pregoeiro, por meio do 

sistema eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital. 

 

10.2 - Durante a sessão pública, a comunicação entre a Pregoeira e os licitantes ocorrerá 

exclusivamente mediante troca de mensagens, em campo próprio do sistema eletrônico. 
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10.3 - A Pregoeira verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas 

que não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, que 

contenham vícios insanáveis ou que não apresentem as especificações técnicas exigidas no 

Termo de Referência, conforme art. 59 da Lei nº 14.133/2021. 

a. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com 

acompanhamento em tempo real por todos os participantes. 

b. Também será desclassificada a proposta que identifique o licitante. 

c. A não desclassificação da proposta não implica em sua aceitação definitiva, que deverá ser 

levada a efeito após o seu julgamento definitivo conforme definido neste edital. 

 

10.4 - Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão 

pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da 

inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão. 

 

10.5 - Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para 

abertura da sessão e as regras estabelecidas no Edital. 

 

a. Em caso de falha no sistema, os lances em desacordo com a norma deverão ser 

desconsiderados pelo Pregoeiro, devendo a ocorrência ser comunicada imediatamente ao 

provedor do sistema eletrônico. 

b. Na hipótese do subitem anterior, a ocorrência será registrada em campo próprio do sistema. 

 

10.6 - O licitante somente poderá oferecer lance inferior ao último por ele ofertado e registrado 

pelo sistema. 

 

10.7 - O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente 
estas participarão da fase de lances. 
 
10.8 - Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por 
meio do sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor 
consignado no registro. 
 
10.9 - Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “aberto”, 

em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações. 

 

10.10 - A etapa de lances da sessão pública terá duração de (10) dez minutos e, após isso, 

será prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois 

minutos do período de duração da sessão pública. 

 

10.11 - A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de dois 

minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de 

prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários. 
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10.12 - Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública 

encerrar-se-á automaticamente. 

 

10.13 - Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema, 

poderá o Pregoeiro, assessorado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinício da 

sessão pública de lances, em prol da consecução do melhor preço. 

 

10.14 - O intervalo mínimo de lances será de R$0,01 (um centavo), que incidirá tanto em 

relação aos lances intermediários quanto em relação ao lance que cobrir a melhor oferta. 

 

10.15 - Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for 

recebido e registrado em primeiro lugar. 

 

10.16 - Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, 

do valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante. 

 

10.17 - Se a Pregoeira entender que o lance ofertado é absolutamente inexequível ou verificar 

que houve erro de digitação, deverá excluí-lo do sistema, a fim de não prejudicar a 

competitividade. 

 

a. Considera-se absolutamente inexequível a proposta cujos valores forem inferiores a 75% 

(setenta e cinco por cento) do valor orçado pela Administração. 

 

10.18 - No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, 

o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances. 

 

10.19 - Se a desconexão perdurar por tempo superior a 10 (dez) minutos, a sessão será 

suspensa e terá reinício somente após comunicação expressa do Pregoeiro aos participantes 

do certame publicada no Portal Bolsa Nacional de Compras, https://bnc.org.br/, quando serão 

divulgadas data e hora para a sua reabertura. 

 

10.20 - Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta e, na 

hipótese de desistência de apresentar outros lances, valerá o último lance por ele ofertado, para 

efeito de ordenação das propostas. 

 

11. DO EMPATE 

 

11.1 - Consideram-se empate ficto as situações em que as propostas apresentadas pelas 

microempresas ou empresas de pequeno porte forem iguais ou até 5% (cinco por cento) 

superiores à proposta mais bem classificada, situação em que, como critério de desempate, 
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será assegurado o direito de preferência de que trata os arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 

123/2006, mediante a adoção dos seguintes procedimentos: 

a. A microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem classificada, cuja proposta estiver 

no intervalo estabelecido, será convocada para, querendo, apresentar nova proposta de preço 

inferior àquela classificada com o menor preço ou lance, no prazo máximo de 05 (cinco) minutos 

após o encerramento dos lances, sob pena de preclusão; 

b. Apresentada proposta nas condições acima referidas, esta será considerada como a 

licitante detentora do lance mais vantajoso, dando prosseguimento ao certame na forma deste 

Edital; 

c. Não apresentada proposta na condição cima referida, serão convocadas as microempresas 

ou empresas de pequeno porte, no intervalo estabelecido acima, na ordem classificatória, para 

o exercício do mesmo direito; 

d. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas MEs / EPPs que se encontrem 

em situação de empate, será efetuado sorteio aleatório entre elas para que se identifique aquela 

que primeiro poderá apresentar melhor oferta. 

e. A convocada que não apresentar proposta dentro do prazo de 05 (cinco) minutos, 

controlados pelo Sistema, decairá do direito previsto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 

123/2006. 

f. Na hipótese de não declaração de licitante vencedora, enquadrada como microempresa ou 

empresa de pequeno porte, será dado prosseguimento ao certame na forma deste Edital da 

licitante que originalmente apresentou a menor proposta ou lance. 

g. O disposto nas alíneas a) a f), somente se aplicará quando a melhor oferta inicial não tiver 

sido apresentada por microempresa ou empresa de pequeno porte. 

h. A desistência em apresentar lance implicará na manutenção do último preço ofertado pela 

licitante, para efeito de classificação de aceitabilidade da proposta. 

 

11.2 - Em caso de empate entre duas ou mais propostas, cujas ofertantes não possuam 

margem de preferência, serão utilizados os critérios de desempate previstos no art. 60 da Lei 

nº 14.133, de 2021 

 

11.4 - Aplica-se o disposto neste item às situações em que as ofertas apresentadas pelas 

Microempreendedor Individual, Micro Empresa e Pequena Empresa porte locais sejam iguais 

ou até 10% (dez por cento) superiores ao menor preço válido; 

 

11.5 - Caso não exista Microempreendedor Individual, Micro Empresa e Pequena Empresa, 

local que se enquadre na margem de preferência, será verificada a existência de empresas 

regionais que se enquadrem na situação descrita no caput para que seja considerada 

vencedora do certame; 

 

11.6 - A verificação da possibilidade de aplicação da preferência de contratação será realizada 

após a verificação do empate ficto discriminado neste edital, caso após a realização do 
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desempate se verifique a existência Micro e/ou Pequenas Empresas locais ou regionais que se 

enquadrem nos termos deste edital, estas terão o benefício da preferência de contratação, 

podendo estas, cobrir o último preço ofertado. 

 

11.7 - No caso de não haver disputa de lances entre MEs / EPPs, ou mesmo não haver 

nenhuma MEs / EPPs no certame, será julgado o item exclusivo como fracassado e republicado 

o edital, se assim o órgão solicitante do processo fazer novo pedido de licitação. 

 

11.8 - Quando não houver disputa de lances entre licitantes devidamente credenciadas e 

enquadradas na condição de MEs / EPPs, porém a provável única participante oferte desconto 

satisfatório na fase de negociação, ou ainda no caso dos itens com cotas, não haja grande 

diferença de preço entre o valor de cota reservada e a cota principal em razão da falta de 

competitividade entre empresas de pequeno porte, o item será adjudicado a favor da MEs / 

EPPs, sem prejuízo a escolha da oferta mais vantajosa à administração. 

 

11.9 - A proposta declarada vencedora será inserida, na fase de Aceitação, no campo "Valor 

Negociado", com a devida justificativa. 

 

12. DA NEGOCIAÇÃO DIRETA 

 

12.1 - Encerrada a etapa de lances e depois da verificação de possível empate, o Pregoeiro 

encaminhará contraproposta à licitante que tenha apresentado o lance mais vantajoso, 

observado o critério de julgamento e o valor estimado para a contratação, para que seja obtida 

melhor proposta. 

 

12.2 - A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelas 
demais licitantes. 
 
12.3 - Será aplicado 15 (quinze) minutos para negociação, bem como a manifestação das 
licitantes sobre o cancelamento de qualquer lance que tenha sido dado de forma errônea 
durante a fase de lances. 
 
13. DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA 

 

13.1 - Encerrada a etapa de negociação, a Pregoeira examinará a proposta classificada em 

primeiro lugar quanto ao preço e a sua exequibilidade. 

 

13.2 - Serão desclassificadas as propostas que contenham preços excessivos, assim 

entendidos quando apresentarem valores globais ou unitários acima do valor definido para o 

respectivo objeto no Termo de Referência. 

a. A desclassificação por valor excessivo ocorrerá quando a Pregoeira, após a negociação 

direta, não obtiver oferta inferior ao preço máximo fixado, ou; 
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b. Quando solicitado a correção da proposta final e a licitante não realizar no prazo definido 

pela Pregoeira. 

 

13.3 - A fase de lances do certame ocorrerá por desconto em relação a cada item que compõe 

o lote, assim, não terá a necessidade de envio da proposta final readequada, vez que o próprio 

sistema irá gerar a proposta final da vencedora, todavia, caso o vencedor apresente desconto 

superior a 50% do estimado, o Pregoeiro convocará o licitante para apresentar a proposta final 

no prazo de 02 (duas) horas, devendo apresentar a proposta composta dos seguintes 

documentos: 

 

13.3.1 - Para fins de celeridade e obediência ao prazo estabelecido, a licitante deverá deixar a 

proposta final previamente elaborada, aplicando após a fase de lances os descontos dados 

para fechamento do valor final e assim encaminhar via sistema quando solicitado. 

 

13.4 - Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preços, ou em caso da 

necessidade de esclarecimentos complementares, serão realizadas diligências, no prazo de 

duas horas, para comprovação da exequibilidade. 

 

13.5 - É indício de inexequibilidade da proposta valores inferiores a 50% (cinquenta por cento) 

do valor total orçado pela Administração para o serviço ou para o lote de serviço arrematado. 

 

13.5.1 - Na hipótese de existirem propostas com indícios de inexequibilidade, consoante com o 

disposto nos incisos III dos arts. 11 e 59 da Lei nº 14.133/21, sendo que para os itens de maior 

peso deverá ser comprovado o valor de compra, através de orçamento ou nota fiscal de entrada 

do produto. 

 

13.5.2 - Não serão aceitos orçamentos que não contenham assinatura e número de CNPJ da 

emitente, o orçamento ou nota fiscal deverá ser emitido por distribuidor, atacadista ou 

fabricante. 

 

13.5.3 - Outrossim, a Pregoeira, em caso de dúvidas, poderá solicitar comprovantes das 

informações prestadas na proposta de preços apresentada, especialmente quanto aos 

percentuais ou custos informados, impostos, taxas, frete e demais despesas apresentadas nas 

composições de custos. 

 

13.6 - O não envio da proposta ou o descumprimento das diligências determinadas pela 

Pregoeira acarretará a desclassificação da proposta, sem prejuízo da instauração de processo 

sancionatório contra o licitante. 
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13.7 - Os prazos de envio de diligências e da proposta final poderão ser prorrogados uma única 

vez, por igual período, mediante solicitação justificada do licitante e aceita pela Pregoeira; ou, 

de ofício, a critério da Pregoeira. 

 

13.8 - Em nenhuma hipótese poderá ser alterado o conteúdo da proposta apresentada, seja 

com relação a prazo e especificações do produto ofertado ou qualquer condição que importe 

modificação dos seus termos originais, ressalvadas apenas aquelas alterações destinadas a 

sanar evidentes erros formais ou quando a alteração representar condições iguais ou 

superiores às originalmente propostas. 

 

13.9 - A Pregoeira poderá realizar quaisquer diligências necessárias para averiguar a 

conformidade da proposta com as especificações mínimas previstas no Termo de Referência, 

Anexo I ao Edital, salvo a juntada de documentos, para atender à exigência deste edital. 

 

13.10 - Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, a Pregoeira examinará a proposta 

ou lance subsequente, e assim sucessivamente, na ordem de classificação. 

 

a. Nas hipóteses em que a Pregoeira não aceitar a proposta e passar à subsequente, serão 

observados os procedimentos previstos nos itens 09 e 10. 

 

13.11 - Havendo necessidade, a Pregoeira suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova 

data e horário para a continuidade. 

 

13.12 - Sempre que a proposta não for aceita, e antes de a Pregoeira passar à subsequente, 

haverá nova verificação da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da 

LC no 123/2006, seguindo-se a disciplina estabelecida no item 09 deste edital, se for o caso. 

 

14. DA HABILITAÇÃO 

 

14.1 - Os documentos de habilitação são os necessários e suficientes para demonstrar a 

capacidade do licitante de realizar o objeto da licitação, nos termos dos arts. 62 a 70 da Lei nº 

14.133, de 2021. 

 

14.2 - Será exigida a apresentação dos documentos de habilitação apenas do(s) licitante(s) 

vencedor(s), os documentos deverão ser apresentados em formato digital, de preferência em 

arquivo único e na ordem definida nesse edital. 

 

14.3 - Os documentos deverão ser anexados no prazo de 02 (duas) horas, após solicitação da 

Pregoeira, prorrogável uma única vez por igual período, mediante justificativa aceita pela 

Pregoeira; ou, de ofício, a critério da Pregoeira. 

 



 

 
 

Av. Argemiro Barbosa, 870 – Jardim Cinelândia – Fone: 38-3675-1121 – CEP: 38.650-000  
www.bonfinopolis.mg.gov.br 

 

 
 
 
 
 
 

          CNPJ/MF 18.125.138/0001-82 – www.bonfinopolis.mg.gov.br 

PREFEITURA MUNICIPAL DE  

BONFINÓPOLIS  DE MINAS 

14.4 - Serão exigidas, para fins de habilitação, as seguintes declarações: 

 

a. Declaração de que cumpre os requisitos de habilitação e que as declarações informadas 

são verídicas, conforme art. 63, inciso I, da Lei 14.133/2021. 

b. Declaração de atendimento às exigências de reserva de cargos para pessoa com 

deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas 

específicas. 

c. Declaração de que a proposta econômica compreende a integralidade dos custos para 

atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis 

trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de 

ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas. 

 

14.5 - Ainda, serão exigidos, para fins de habilitação, os documentos relativos à habilitação 

jurídica, à qualificação técnica, à regularidade fiscal, social e trabalhista e à qualificação 

econômico-financeira, conforme a seguir delineados. 

 

14.6 - Relativos à Habilitação Jurídica: A documentação jurídica a ser apresentada por cada 

licitante limita- se à comprovação de existência jurídica da pessoa e, quando cabível, de 

autorização para o exercício da atividade a ser contratada, devendo a existência da pessoa 

jurídica ser comprovada através de um dos documentos a seguir, conforme o tipo societário, 

devidamente acompanhados de todas as alterações ou da consolidação respectiva: 

a. No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a 

cargo da Junta Comercial da respectiva sede; 

b. Em se tratando de microempreendedor individual – MEI: Certificado da Condição de 

Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da 

autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br; 

c. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada - 

EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta 

Comercial da respectiva sede; 

d. Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no 

Registro onde tem sede a matriz, no caso de ser o participante sucursal, filial ou agência; 

e. No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas 

Jurídicas do local de sua sede; 

f. No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da 

Assembleia no a que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no 

Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, bem como o registro de que trata o 

art. 107 da Lei nº 5.764, de 1971; 

g. No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: decreto de 

autorização. 

 

14.7 - Relativa à Qualificação Técnica: 

http://www.portaldoempreendedor.gov.br/
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1) Atestado de Capacidade Técnica emitida por órgão público ou privada em que seja 

demonstrada a execução de serviços semelhantes ao licitado. 

2) Declaração que possui profissional disponível para acompanhamento diário “in loco” dos 

serviços de execução de manutenção. 

 

14.8 - Relativos à Regularidade Fiscal, Social e Trabalhista:  

 

a. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ); 

b. Prova de inscrição no cadastro de contribuinte Estadual/Distrital ou municipal, relativo ao 

domicílio ou sede da licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto 

licitado; 

c. Prova de regularidade para com as Fazendas Federal, Estadual/Distrital e Municipal do 

domicílio ou sede da licitante, ou outra equivalente, na forma da Lei; 

c.1. Faz parte da prova de regularidade para com a Fazenda Federal, a prova de regularidade, 

quitação ou positiva com efeito de negativa, quando a Dívida Ativa da União, fornecida pela 

Procuradoria da Fazenda Nacional, quando esta não for parte de Certidão Conjunta emitida 

pela Receita Federal do Brasil; 

d. Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), 

demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos sociais instituídos por Lei; 

e. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 

apresentação de certidão negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do 

Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943; 

f. Declaração da licitante de que não possui em seu quadro de pessoal empregado(s) com 

menos de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e de 16 (dezesseis) 

anos em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos, nos 

termos do inciso XXXIII, do art. 7º da Constituição Federal; 

g. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas – CEIS e o Cadastro Nacional de 

Empresas Punidas – CNEP (https://portaldatransparencia.gov.br/sancoes/consulta/); 

h. Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, 

mantido pelo Conselho Nacional de Justiça 

(www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php). 

 Lista de Inidôneos, mantida pelo Tribunal de Contas da União – TCU-

https://contas.tcu.gov.br/ords/f?p=1660:3:0; 

 

14.9 - Relativos à Qualificação Econômico-Financeira: 

 

a. Certidão Negativa de Falência ou Concordata (ou Recuperação Judicial), expedida pelo 

distribuidor da sede da pessoa jurídica, ou de execução patrimonial, expedida no domicílio da 

pessoa jurídica. 

 

14.10 - Orientações gerais sobre a habilitação: 

https://portaldatransparencia.gov.br/sancoes/consulta/
http://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php
https://contas.tcu.gov.br/ords/f?p=1660:3:0
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a. Somente haverá a necessidade de apresentação dos documentos originais, por qualquer 

processo de cópia reprográfica, autenticada por tabelião de notas ou por servidor/funcionário 

desde que conferidos com o original, ou publicação em órgão da imprensa oficial, quando 

houver dúvida em relação à integridade do documento digital. 

b. Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a 

apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, para (Lei nº 14.133/21, art. 

64):  

b.1. Complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos licitantes 

e desde que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do certame; e 

b.2. Atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento das 

propostas;  

b.3. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, via 

diligência, o licitante será convocado a encaminhá-los, em formato digital, via sistema, no prazo 

de duas horas sob pena de inabilitação. 

c. Os documentos apresentados para habilitação deverão estar todos em nome da licitante, 

se a licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz; ou se a 

licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles 

documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome 

da matriz; 

d. As certidões ou documentos que não apresentarem em seu teor, data de validade 

previamente estabelecida pelo órgão expedidor, deverão ter sido expedidas até 90 (noventa) 

dias antes da data da sessão pública deste Pregão. Não se enquadram no prazo os documentos 

cuja validade é indeterminada, como é o caso dos atestados de capacidade/responsabilidade 

técnica. 

e. As declarações exigidas neste edital deverão ser confeccionadas e enviadas juntamente 

com a proposta de preços e/ou com os documentos de habilitação. 

f. Em caso de apresentação por licitante de atestado de desempenho anterior emitido em 

favor de consórcio do qual tenha feito parte, se o atestado ou o contrato de constituição do 

consórcio não identificar a atividade desempenhada por cada consorciado individualmente, 

serão adotados os seguintes critérios na avaliação de sua qualificação técnica: 

 f.1. Caso o atestado tenha sido emitido em favor de consórcio homogêneo, as experiências 

atestadas deverão ser reconhecidas para cada empresa consorciada na proporção quantitativa 

de sua participação no consórcio, salvo nas licitações para contratação de serviços técnicos 

especializados de natureza predominantemente intelectual, em que todas as experiências 

atestadas serão reconhecidas para cada uma das empresas consorciadas;  

f.2. Caso o atestado tenha sido emitido em favor de consórcio heterogêneo, as experiências 

atestadas deverão ser reconhecidas para cada consorciado de acordo com os respectivos 

campos de atuação, inclusive nas licitações para contratação de serviços técnicos 

especializados de natureza predominantemente intelectual.  
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f.3. Para fins de comprovação do percentual de participação do consorciado, caso este não 

conste expressamente do atestado ou da certidão, deverá ser juntada ao atestado ou à certidão 

cópia do instrumento de constituição do consórcio. 

g. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos enviados, a Pregoeira 

suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e horário para a continuidade da 

mesma. 

h. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar 

quaisquer dos documentos exigidos, apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste 

Edital ou deixar de enviar a documentação de habilitação por meio de campo próprio do Sistema 

quando solicitado pelo Pregoeiro, ficando sujeito às penalidades previstas neste Edital. 

i. No julgamento da habilitação e das propostas, a Pregoeira poderá sanar erros ou falhas 

que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante 

despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e 

eficácia para fins de habilitação e classificação. 

j. No caso de inabilitação, haverá nova verificação da eventual ocorrência do empate ficto, 

previsto nos artigos 44 e 45 da LC nº 123/2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida 

para aceitação da proposta subsequente. 

k. Se a proposta não for aceitável, ou se a licitante não atender às exigências de habilitação, 

a Pregoeira, examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de 

classificação, até a seleção da proposta que melhor atenda a este edital. 

l. Constatado o atendimento pleno às exigências fixadas neste edital, a licitante será 

declarada vencedora. 

m. Fica entendido que os documentos e informações apresentados no curso do certame são 

complementares entre si, de tal forma que qualquer omissão em determinado documento possa 

ser suprido com informação constante em outro, ainda, qualquer documento ou informação 

apresentado na em qualquer fase do certame servirá para complementar fase posterior, caso 

necessite. 

n. A Microempresa (ME) ou a Empresa de Pequeno Porte (EPP), deverá apresentar todas as 

certidões previstas neste edital, ainda que com restrições, na forma do art. 43 da LC n. 123/06 

alterada pela LC n. 147/14. A sua contratação será condicionada à apresentação de nova 

documentação, que comprove a sua regularidade, em prazo de 05 (cinco) dias úteis contados 

a partir da sessão em que foi declarada como vencedora do certame. 

o. O prazo de que trata o item anterior poderá ser prorrogado uma única vez, por igual período, 

a critério da Administração, para a regularização da documentação, pagamento ou 

parcelamento do débito e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de 

certidão negativa. 

p. O benefício de que trata o item 8 não eximirá a microempresa, a empresa de pequeno porte, 

da apresentação de todos os documentos, ainda que apresentem alguma restrição. 

q. A não regularização da documentação, no prazo fixado, implicará na inabilitação do 

licitante, sem prejuízo das penalidades previstas no Edital. 
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15. DOS RECURSOS 

 

15.1 - Declarado o vencedor, qualquer licitante poderá, durante a sessão pública, de forma 

imediata e motivada, em campo próprio do sistema, manifestar sua intenção de recurso no 

prazo de 30 (trinta) minutos. 

 

a. A falta de manifestação imediata e motivada da licitante importará na decadência desse 

direito, ficando o Pregoeiro autorizado a adjudicar o objeto à licitante declarada vencedora. 

b. Diante da manifestação da intenção de recurso o Pregoeiro não adentrará no mérito 

recursal, mas apenas verificará as condições de admissibilidade do recurso. 

c. Os interessados que porventura queiram ter vistas do processo licitatório poderão 

comparecer à sede da Prefeitura Municipal de Bonfinópolis de Minas, situada à Avenida 

Argemiro Barbosa da Silva, nº 870, Jardim Cinelândia, dentro do horário de atendimento ao 

público para obtenção da vista processual. 

 

15.2 - Recebida a intenção de interpor recurso pela Pregoeira, a licitante deverá apresentar as 

razões do recurso no prazo de 03 (três) dias úteis, ficando as demais licitantes, desde logo, 

intimadas para, querendo, apresentar contrarrazões em igual prazo, que começará a contar do 

término do prazo da recorrente. 

 

15.3 - As razões e contrarrazões serão recebidas exclusivamente por meio de campo próprio 

no Sistema. Não serão recebidas ou conhecidas razões de recurso e contrarrazões entregues 

diretamente a Pregoeira ou enviadas por quaisquer outros meios (E-mail, fax, correspondência, 

etc). 

 

15.4 - Caberá a Pregoeira receber, examinar e instruir os recursos interpostos contra seus atos, 

podendo reconsiderar suas decisões no prazo de 3 (três) dias úteis após o recebimento das 

razões e contrarrazões ou, neste mesmo prazo, fazê-lo subir devidamente informando a 

autoridade superior para a decisão final no prazo de 10 (dez) dias úteis. 

 

15.5 - O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento. 

 

15.6 - Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados. 

 

15.7 - Não serão conhecidos os recursos apresentados fora dos prazos, subscritos por 

representantes não habilitados legalmente ou não identificados no processo para responder 

pelo licitante. 

 

16. DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA 

 

16.1 - A sessão pública poderá ser reaberta: 
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a. Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à 

realização da sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública, 

situação em que serão repetidos os atos anulados e os que dele dependam; 

b. Quando houver erro na aceitação do preço ou dos documentos de habilitação do vencedor 

ou quando o licitante declarado vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento 

equivalente ou não comprovar a regularização fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, § 1º 

da LC nº 123/2006. Nessas hipóteses, serão adotados os procedimentos imediatamente 

posteriores ao encerramento da etapa de lances; 

c. Na hipótese de a sessão ser suspensa de ofício, mediante decisão judicial ou acautelatória; 

d. No caso de desconexão. 

 

16.2 - Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão 

reaberta.  

 

16.3 - O reinício somente poderá ocorrer mediante aviso prévio no sistema com, no mínimo, 

vinte e quatro horas de antecedência, e a ocorrência será registrada em ata. 

 

16.4 - Não se aplica o prazo disposto na cláusula anterior se no ato de suspensão for definido 

data e horário para retorno da sessão. 

 

17. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

 

17.1 - Encerradas as fases de julgamento e habilitação, e exauridos os recursos administrativos, 

o processo licitatório será encaminhado à autoridade superior para adjudicar o objeto e 

homologar o procedimento, observado o disposto no art. 71 da Lei nº 14.133, de 2021. 

 

18. DO TERMO DE CONTRATO OU INSTRUMENTO EQUIVALENTE 

 

18.1 - Após a homologação da licitação e durante o seu período de vigência da proposta, a 

vencedora será convocada para assinar o termo de contrato, conforme conveniência da 

Administração. 

 

18.2 - O contrato a ser assinado estabelecerá as cláusulas, critérios e condições definidas no 

art. 92 da Lei nº 14.133/2021 e observará os termos contidos na minuta Anexo VIII deste Edital 

ou as disposições constantes de instrumento equivalente. 

 

18.3 - O prazo máximo para assinatura e entrega do termo de contrato é de 03 (três) dias úteis, 

sob pena de decair o direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 

14.133/2021. 
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a. O prazo para assinatura do termo de contrato acima estabelecido poderá ser prorrogado 

uma única vez por igual período, desde que ocorra motivo justificado e aceito pelo órgão 

gerenciador. 

b. A recusa injustificada do licitante vencedor em assinar o contrato, aceitar ou retirar o 

instrumento equivalente, dentro do prazo estabelecido pela Administração, importará na 

decadência do direito à contratação, sem prejuízo das penalidades estabelecidas neste edital 

e em Lei. 

 

18.4 - Por ocasião da assinatura do contrato, será exigida a comprovação das condições de 

habilitação consignadas neste Edital, as quais deverão ser mantidas pelo licitante durante a 

vigência do contrato. 

 

18.5 - Será facultado à Administração, quando o convocado não assinar o termo de contrato ou 

não aceitar ou não retirar o instrumento equivalente no prazo e nas condições estabelecidas, 

convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para a celebração do contrato 

nas condições propostas pelo licitante vencedor. 

 

18.6 - Na hipótese de nenhum dos licitantes aceitar a contratação nos termos da cláusula 

anterior, a Administração, observados o valor estimado e sua eventual atualização nos termos 

do edital, poderá: 

a. convocar os licitantes remanescentes para negociação, na ordem de classificação, com 

vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário;  

b. adjudicar e celebrar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes remanescentes, 

atendida a ordem classificatória, quando frustrada a negociação de melhor condição. 

 

18.7 - O presente Edital fará parte integrante do contrato, bem como seus anexos e a proposta 

apresentada pela licitante vencedora. 

 

18.8 - Será designado um Fiscal para o contrato, que desempenhará as atribuições previstas 

na legislação aplicável ao caso. 

 

18.9 - O objeto da licitação deverá ser entregue, nos prazos, local e condições previstas no 

Termo de Referência, Anexo I deste Edital e observará as regras para recebimento definidas 

no Contrato ou instrumento equivalente. 

 

19. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

 

19.1 - Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas neste edital. 
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19.2 - Responsabilizar-se por quaisquer danos pessoais e/ou materiais, causados por técnicos 

(empregados) e acidentes causados por terceiros, bem como pelo pagamento de salários, 

encargos sociais e trabalhistas, tributos e demais despesas eventuais, diretas ou indiretas, 

decorrentes da prestação dos serviços. 

 

19.3 - Responsabilizar-se pelas eventuais despesas para execução do serviço solicitado, 

qualquer que seja o valor, e cumprir todas as obrigações constantes do(s) Anexo(s) deste edital. 

 

19.4 - Comprovar, quando solicitado, o efetivo recolhimento dos encargos sociais incidentes 

sobre a folha de pagamento dos empregados, relativos à prestação dos serviços relacionados 

com o objeto contratado. 

 

19.5 - Constitui obrigação da contratada o cumprimento integral das obrigações e exigências 

constantes no Termo de Referência e no Contrato, Anexos I e VIII ao presente edital. 

 

19.6 - Ser responsável, em relação aos seus empregados, por todas as despesas decorrentes 

do fornecimento dos produtos, tais como: 

a.  Taxas, impostos e contribuições; 

b. Outras que porventura venham a ser criadas e exigidas pelo Governo. 

 

19.7 - Efetuar o fornecimento dentro das especificações e/ou condições constantes do 

orçamento, devidamente aprovado pela Autoridade superior da CONTRATANTE. 

 

19.8 - Executar diretamente o contrato, sem transferência de responsabilidades ou 

subcontratações não autorizadas pela CONTRATANTE. 

 

19.9 - Ser responsável pelos danos causados diretamente à CONTRATANTE ou a terceiros, 

decorrentes de sua culpa ou dolo, quando do fornecimento dos produtos em apreço, não 

excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pela 

CONTRATANTE. 

 

19.10 - Ser responsável por quaisquer danos causados diretamente aos bens de propriedade 

da CONTRATANTE, ou bens de terceiros, quando estes tenham sido ocasionados por seus 

empregados durante o fornecimento dos produtos objeto deste Pregão. 

 

19.11 - Prestar todos os esclarecimentos que forem solicitados pela CONTRATANTE, 

obrigando-se a atender, de imediato, todas as reclamações a respeito da qualidade do 

fornecimento. 

 

19.12 - Substituir qualquer produto que não atenda às especificações deste Edital. 
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19.13 - Comunicar por escrito ao responsável pelo Departamento de Compras da 

CONTRATANTE, qualquer anormalidade de caráter urgente e prestar os esclarecimentos 

necessários. 

 

19.14 - Observar as normas legais de segurança a que está sujeita a atividade de distribuição 

dos produtos. 

 

19.15 - Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas neste Pregão. 

 

19.16 - Assumir, a responsabilidade pelos encargos fiscais e comerciais resultantes da 

adjudicação deste Pregão. 

 

19.17 - A inadimplência da licitante, com referência aos encargos estabelecidos na condição 

anterior, não transfere a responsabilidade por seu pagamento à Administração da 

CONTRATANTE, nem poderá onerar o objeto deste Pregão, razão pela qual a licitante 

vencedora renuncia expressamente a qualquer vínculo de solidariedade, ativa ou passiva, com 

a CONTRATANTE. 

 

19.18 - É expressamente proibida a contratação de servidor pertencente ao quadro de pessoal 

da CONTRATANTE durante a vigência do contrato. 

 

19.19 - É expressamente proibida, também, a veiculação de publicidade acerca do contrato, 

salvo se houver prévia autorização da Administração da CONTRATANTE. 

 

19.20 - Será permitida a subcontratação de outra empresa para a execução do objeto deste 

Pregão. 

 

19.21 - DAS CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS E DOS PRAZOS 

 

19.21.1. A execução do objeto seguirá a seguinte dinâmica:  

 

a) Os serviços envolvem a Manutenção Corretiva e Preventiva em toda a Estação de 

Tratamento de Esgoto com capacidade de tratamento de 150 mil litros diários responsável pelo 

efluente de aproximadamente 1.800,00 (um mil e oitocentas) residências unifamiliares no 

município de Bonfinópolis de MG. 

 

b) Serviços irão abranger toda a estrutura receptora.  

 

c) Os serviços também abrangem a necessidade de possíveis novas instalações de Mini 

Estação de Tratamento de Esgoto Ecológicos individual nas residências ribeirinhas do 
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perímetro urbano de Bonfinópolis de Minas-MG, com instalação de reatores anaeróbicos, 

biodigestores, filtros e drenos ecológicos. 

 

d) O contratado deverá disponibilizar funcionário todos os dias da semana (segunda-feira a 

domingo), em dias úteis, fim de semana e feriados, com acompanhamento “in loco” dos 

sistemas de Tratamento de Esgoto Ecológico instalados no Município. 

 

19.21.2. A execução dos serviços será iniciada após a assinatura do contrato.  

 

19.21.3. O presente edital está vinculado à proposta da contratada. 

 

19.21.4 – A contratada deverá zelar pelo cumprimento, por parte de seus empregados, das 

normas do Ministério do Trabalho, cabendo à CONTRATADA o fornecimento de 

equipamentos de proteção individual (EPI) e quaisquer outros insumos necessários à 

prestação dos serviços.  

 

19.21.5 - A recusa injustificada da adjudicatária em assinar o contrato, aceitar ou retirar o 

instrumento equivalente, dentro do prazo estabelecido neste edital, caracteriza o 

descumprimento total da obrigação assumida, sujeitando-a às penalidades legalmente 

estabelecidas. 

 

19.22 – DA FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO DO SERVIÇO 

 

19.22.1. A fiscalização do contrato, ao verificar que houve subdimensionamento da 
produtividade pactuada, sem perda da qualidade na execução do serviço, deverá comunicar à 
autoridade responsável para que esta promova a adequação contratual à produtividade 
efetivamente realizada, respeitando-se os limites de alteração dos valores contratuais previstos 
no artigo. 124 da Lei 14.133/2021.  
 
19.22.2. A conformidade do material/técnica/equipamento a ser utilizado na execução dos 
serviços deverá ser verificada juntamente com o documento da Contratada que contenha a 
relação detalhada deles, de acordo com o estabelecido neste Termo de Referência, informando 
as respectivas quantidades e especificações técnicas, tais como: marca, qualidade e forma de 
uso.  
 
19.22.3. O representante da Contratante deverá promover o registro das ocorrências 
verificadas, adotando as providências necessárias ao fiel cumprimento das cláusulas 
contratuais, conforme o disposto no art. 124 da Lei 14.133/2021  
 
19.22.4. O descumprimento total ou parcial das obrigações e responsabilidades assumidas pela 
Contratada ensejará a aplicação de sanções administrativas, previstas neste Termo de 
Referência e na legislação vigente, podendo culminar em rescisão contratual, conforme 
disposto nos artigos 155 e 156 da Lei 14.133/2021.   
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19.22.5. As atividades de gestão e fiscalização da execução contratual devem ser realizadas 
de forma preventiva, rotineira e sistemática, podendo ser exercidas por servidores, equipe de 
fiscalização ou único servidor, desde que, no exercício dessas atribuições, fique assegurada a 
distinção dessas atividades e, em razão do volume de trabalho, não comprometa o 
desempenho de todas as ações relacionadas à Gestão do Contrato.   
 
19.22.6.  A fiscalização técnica dos contratos avaliará constantemente a execução do objeto.   
 
19.22.7. Durante a execução do objeto, o fiscal técnico deverá monitorar constantemente o 
nível de qualidade dos serviços para evitar a sua degeneração, devendo intervir para requerer 
à CONTRATADA a correção das faltas, falhas e irregularidades constatadas.   
 
19.22.8. O fiscal técnico deverá apresentar ao preposto da CONTRATADA a avaliação da 
execução do objeto ou, se for o caso, a avaliação de desempenho e qualidade da prestação 
dos serviços realizada.   
 
19.22.9. Em hipótese alguma, será admitido que a própria CONTRATADA materialize a 
avaliação de desempenho e qualidade da prestação dos serviços realizada.   
 
19.22.10. A CONTRATADA poderá apresentar justificativa para a prestação do serviço com 
menor nível de conformidade, que poderá ser aceita pelo fiscal técnico, desde que comprovada 
a excepcionalidade da ocorrência, resultante exclusivamente de fatores imprevisíveis e alheios 
ao controle do prestador.   
 
19.22.11. Na hipótese de comportamento contínuo de desconformidade da prestação do 
serviço em relação à qualidade exigida, bem como quando esta ultrapassar os níveis mínimos 
toleráveis previstos nos indicadores, além dos fatores redutores, devem ser aplicadas as 
sanções à CONTRATADA de acordo com as regras previstas neste Termo de Referência.   
 
19.22.12. O fiscal técnico poderá realizar avaliação diária, semanal ou mensal, desde que o 
período escolhido seja suficiente para avaliar ou, se for o caso, aferir o desempenho e qualidade 
da prestação dos serviços.   
 
19.22.13. As disposições previstas nesta cláusula não excluem o disposto no Anexo VIII da 
Instrução Normativa SEGES/MP nº 05, de 2017, aplicável no que for pertinente à contratação.  
 
19.22.14. A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade da 
CONTRATADA, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante 
de imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de 
qualidade inferior e, na ocorrência desta, não implica corresponsabilidade da CONTRATANTE 
ou de seus agentes, gestores e fiscais, de conformidade com o art. 120 da Lei 14.133/2021.  
 

20. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

 

20.1 - Indicar o Fiscal ou Gestor do Contrato. 
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20.2 - Cumprir os compromissos financeiros assumidos com a Contratada. 
 
20.3 - Fornecer e colocar à disposição da Contratada, todos os elementos e informações que 

se fizerem necessários à execução dos serviços. 

 

20.4 - Notificar, formal e tempestivamente, a contratada sobre as irregularidades observadas 

no serviço prestado. 

 

20.5 - Notificar a Contratada, por escrito e com antecedência sobre multas, penalidades 

quaisquer, débitos de sua responsabilidade, bem como fiscalizar a execução do objeto 

contratado. 

 

20.6 - DO PAGAMENTO 

 

20.6.1 - O pagamento do serviço será efetuado em parcelas iguais em até 10 (dez) dias úteis 

do recebimento da nota fiscal. 

 

20.6.2 - Não será admitida proposta com condições de pagamento diferente do item anterior. 

 

20.6.3 - As faturas que apresentarem incorreções, ou procedimentos duvidosos levantados pela 

Administração Municipal, serão devolvidas ao emitente e seu pagamento ficará suspenso até 

sua regularização e reapresentação, data em que iniciará a contagem de novo prazo, não 

cabendo, neste caso, qualquer reajuste ou sanções à Prefeitura. 

 

20.6.4 - O pagamento será efetuado sempre em obediência à ordem cronológica de 

exigibilidade das obrigações contraídas pela Prefeitura, de acordo com o disposto na Lei 

Federal nº 14.133/21.  

 

21. DA FISCALIZAÇÃO 

 

21.1 - A execução dos serviços será acompanhada e fiscalizada por um representante da 

Administração, especialmente designado pelo contratante, que anotará em registro próprio 

todas as ocorrências, determinando o que for necessário a regularização das faltas ou defeitos 

observados.  

 

21.2 - As regras de fiscalização, recebimento, atesto e pagamento estão definidas na minuta 

contratual, Anexo VIII deste Edital ou no instrumento equivalente. 

 

22. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
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22.1 - Os licitantes estarão sujeitos às sanções administrativas previstas na Lei nº 14.133, de 

2021, e às demais cominações legais, resguardado o direito à ampla defesa. 

22.2 - O licitante ou o contratado será responsabilizado administrativamente pelas seguintes 

infrações: 

a. Dar causa à inexecução parcial do contrato; 

b. Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à administração, ao 

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

c. Dar causa à inexecução total do contrato; 

d. Deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

e. Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente 

justificado; 

f. Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, 

quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

g. Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo 

justificado; 

h. Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 

declaração falsa durante a licitação ou a execução do contrato; 

i. Fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

j. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

k. Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 

l. Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

 

22.3 - A Administração poderá aplicar sanções de advertência, multa, impedimento de licitar e 

contratar e, ainda, declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, conforme previsto no 

art. 153 da Lei nº 14.133/21. 

 

22.4 - Na aplicação das sanções serão considerados, a natureza e a gravidade da infração 

cometida; as peculiaridades do caso concreto; as circunstâncias agravantes ou atenuantes e 

os danos que dela provierem para a Administração Pública. 

 

22.5 - A sanção de advertência será aplicada exclusivamente pela infração administrativa 

prevista no inciso I do caput do art. 155 da Lei nº 14.133/21, quando não se justificar a imposição 

de penalidade mais grave. 

 

22.6 - A sanção de multa não será inferior a 0,5% (cinco décimos por cento) nem superior a 

30% (trinta por cento) do valor do contrato licitado ou celebrado com contratação direta e será 

aplicada ao responsável por qualquer das infrações administrativas previstas no art. 155 da Lei 

nº 14.133/21. 

 

22.7 - A sanção prevista de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável 

pelas infrações administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput do art. 155 
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Lei nº 14.133/21, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o 

responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente 

federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 (três) anos. 

 

22.8 - A sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, será aplicada ao 

responsável pelas infrações administrativas previstas nos incisos VIII, IX, X, XI e XII do caput 

do art. 155 da Lei nº 14.133/21, bem como pelas infrações administrativas previstas nos incisos 

II, III, IV, V, VI e VII do caput do referido artigo que justifiquem a imposição de penalidade mais 

grave que a sanção de impedimento de licitar e contratar, e impedirá o responsável de licitar ou 

contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, 

pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos. 

 

22.9 - As sanções de advertência, de impedimento de licitar e contratar e de declaração de 

inidoneidade para licitar ou contratar poderão ser aplicadas cumulativamente com a de multa. 

 

22.10 - A aplicação das sanções previstas não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 

reparação integral do dano causado à Administração Pública. 

 

22.11 - A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo 

administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa ao licitante/contratado, 

observando-se o procedimento previsto na Lei nº 14.133/21. 

 

22.12 - A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a 

gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado ao 

contratante, observado o princípio da proporcionalidade. 

 

23. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

 

23.1 - A Prefeitura Municipal de Bonfinópolis de Minas/MG poderá revogar este Pregão por 

razões de interesse público decorrente de fato superveniente que constitua óbice manifesto, ou 

anulá-lo por ilegalidade, de ofício ou por provocação de terceiros, salvo quando for viável a 

convalidação do ato ou do procedimento viciado, desde que observados os princípios da ampla 

defesa e contraditório. 

a. A anulação do pregão induz à anulação do contrato. 

b. A anulação da licitação por motivo de ilegalidade não gera obrigação de indenizar. 

23.2 - É facultado à autoridade superior ou a Pregoeira, em qualquer fase deste Pregão, 

promover diligência destinada a esclarecer ou completar a instrução do processo, vedada a 

inclusão posterior de informação ou de documentos que deveriam ter sido apresentados para 

fins de classificação e habilitação. 
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23.3 - Os benefícios dos arts. 42 a 49 da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 

2006, não se aplicam a itens ou lotes, cujo valor estimado for superior à receita bruta máxima 

admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte, conforme determina o 

art. 4º, § 1º, inciso I, da Lei nº 14.133/21. 

 

23.4 - Os benefícios dos arts. 42 a 49 da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 

2006, ficam limitados às microempresas e às empresas de pequeno porte que, no ano-

calendário de realização da licitação, ainda não tenham celebrado contratos com a 

Administração Pública cujos valores somados extrapolem a receita bruta máxima admitida para 

fins de enquadramento como empresa de pequeno porte.  

 

23.5 - O desatendimento às exigências formais, não essenciais, não importará na inabilitação 

da licitante e/ou desclassificação de sua proposta, desde que seja possível a aferição de sua 

habilitação e a exata compreensão da sua proposta, durante a realização da sessão pública do 

Pregão. 

 

23.6 - Na contagem dos prazos estabelecidos neste edital e seus anexos, excluir-se-á o dia do 

início e incluir-se-á o do vencimento. 

 

23.7 - Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente da Prefeitura Municipal de 

Bonfinópolis de Minas/MG. 

 

23.8 - Os horários estabelecidos neste Edital de licitação, no aviso e durante a sessão pública 

observarão o horário de Brasília, Distrito Federal, inclusive para contagem de tempo e registro 

no sistema eletrônico e na documentação relativa ao certame. 

 

23.9 - As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação 

da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da administração, 

o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação. 

 

23.10 - A autoridade competente poderá, em qualquer fase do processo licitatório, desclassificar 

a proposta da licitante que for declarada inidônea, assegurada a ampla defesa. 

 

23.11 - O licitante é o responsável pela fidelidade e legitimidade das informações prestadas e 

dos documentos apresentados em qualquer fase da licitação. 

 

a. A falsidade de qualquer documento apresentado ou a inverdade das informações nele 

contidas implicará a imediata desclassificação do proponente que o tiver apresentado, ou, caso 

tenha sido o vencedor, a rescisão do contrato ou do documento equivalente, sem prejuízo das 

demais sanções estabelecidas neste Edital. 
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23.12 - O foro da cidade de Bonfinópolis de Minas/MG, com exclusão de qualquer outro, por 

mais privilegiado que seja, será o designado para julgamento de quaisquer questões judiciais 

resultantes da presente licitação e da aplicação do presente Edital. 

 

23.13 - Os casos omissos e demais dúvidas suscitadas serão dirimidos pela Pregoeira, via 

pedido de esclarecimento a ser protocolado na forma definida no presente Edital. 

 

23.14 - O inteiro teor do processo está disponível para vista aos interessados, na sede da 

Prefeitura Municipal de Bonfinópolis de Minas, situada na Avenida Argemiro Barbosa da Silva, 

nº 870, dentro do horário de atendimento ao público para obtenção da vista processual. 

 

24. ANEXOS 

 

24.1 - Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

a. ANEXO I – Estudo Técnico Preliminar 

b. ANEXO II – Croqui Estação Tratamento 

c. ANEXO III - Termo de Referência; 

d. ANEXO IV – Modelo de Declaração Unificada; 

e. ANEXO V – Minuta de Contrato. 

f. ANEXO VI – Declaração De Opção Por Não Realizar A Vistoria Técnica 

g. ANEXO VII – Certificado De Realização De Vistoria Técnica 

 

Bonfinópolis de Minas - MG, 16 de setembro de 2024. 

 

 

 

 

JOSE MARIA BRANDÃO 

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE OBRAS, ESTRADAS E RODAGENS 
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ANEXO I 

Estudo Técnico Preliminar 

 

 

 

 

 

 

 

 

(Encaminhado em anexo) 
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ANEXO II 

Croqui Estação Tratamento 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

(Encaminhado em anexo) 
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ANEXO III  

Termo de Referência 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

(Encaminhado em anexo) 
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ANEXO IV 

MODELO DE DECLARAÇÃO UNIFICADA 

 

Á Pregoeira e equipe de apoio 

Prefeitura Municipal de Bonfinópolis de Minas-MG 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 036/2024 

 

Pelo presente instrumento, a empresa ........................., CNPJ nº ......................, com sede 

na............................................, através de seu representante legal infra-assinado, que: 

 

1) Declaramos, para os fins do disposto no inciso VI do art. 68 da Lei nº 14.133/21, que não 

empregamos menores de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não 

empregamos menores de 16 (dezesseis) anos. Ressalva ainda, que, caso empregue menores 

na condição de aprendiz (a partir de 14 anos, deverá informar tal situação no mesmo 

documento).  

 

2) Declaramos, sob as penas da lei, que a empresa não foi declarada inidônea para licitar ou 

contratar com a Administração Pública e que até a presente data inexistem fatos impeditivos 

para sua habilitação no presente processo, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências 

posteriores. 

 

3) Declaramos para todos os fins de direito, que conhecemos as especificações do objeto e os 

termos constantes neste Edital e seu(s) ANEXOS, e que, concordamos com todos os termos 

constantes no mesmo e ainda, que possuímos todas as condições para atender e cumprir todas 

as exigências de fornecimento ali contidas, inclusive com relação a documentação, que está 

sendo apresentada para fins de habilitação.  

 

4) Declaramos para os devidos fins de direito, na qualidade de Proponente dos procedimentos 

licitatórios, instaurados por este Município, que o(a) responsável legal da empresa é o(a) 

Sr.(a)................................................, Portador(a) do RG sob nº ................................................. 

e CPF no........................................................, cuja função/cargo é...................sócio 

administrador/procurador/diretor/etc), responsável pela assinatura do Contrato.  

 

5) Declaramos para os devidos fins que não possuímos nenhum sócio, ligado ao Prefeito, Vice- 

Prefeito, Vereadores ou Secretários Municipais, por matrimônio ou parentesco, afim ou 

consanguíneo, até o segundo grau, ou por adoção, bem como também não possuímos em 

nosso quadro social, nenhum Servidor do Município.  

 

6) Declaramos de que a empresa não contratará empregados com incompatibilidade com as 

autoridades contratantes ou ocupantes de cargos de direção ou de assessoramento até o 

terceiro grau, na forma da Súmula Vinculante no 013 do STF (Supremo Tribunal Federal). 
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7) Declaro que cumpro as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para 

reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas.  

 

8) Declaramos que as propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos para 

atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis 

trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de 

ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas.  

 

9) Declaramos que a empresa atende aos requisitos de habilitação e que o declarante 

responderá pela veracidade das informações prestadas, na forma da lei. 

 

10) Declaramos para os devidos fins que em caso de qualquer comunicação futura referente e 

este processo licitatório, bem como em caso de eventual contratação, concordo que a Ata de 

Registro de Preços/Contrato seja encaminhado para o seguinte endereço: ………………, E-

mail: …………, Telefone: ( ) ……….. 

 

11) Caso altere o citado e-mail ou telefone comprometo-me em protocolizar pedido de alteração 

junto ao Sistema de Protocolo deste Município, sob pena de ser considerado como intimado 

nos dados anteriormente fornecidos. 

 

Nomeamos e constituímos o senhor(a)........................................., portador(a) do CPF/MF sob 

nº..................................., para ser o(a) responsável para acompanhar a execução do Contrato, 

referente ao Pregão Eletrônico N° 036/2024 e todos os atos necessários ao cumprimento das 

obrigações contidas no instrumento convocatório, seus Anexos e na Ata de Registro de 

Preços/Contrato.  

 

 

..............................., ........, de 2024. 

 

 

EMPRESA 

CNPJ  
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ANEXO V 

MINUTA DO CONTRATO 

 

Por este instrumento que entre si fazem, de um lado, O MUNICÍPIO DE BONFINÓPOLIS DE 

MINAS, Estado de Minas Gerais, pessoa jurídica de direito público interno, com sede 

administrativa na Avenida Argemiro Borges da Silva, nº 870, Centro, Bonfinópolis de Minas / 

Minas Gerais, CEP nº 38.650-000, inscrito no CNPJ/MF sob o nº 18.125.138/0001-82, neste 

ato representado pelo seu atual Prefeito, SR. MANOEL DA COSTA LIMA, brasileiro, agente 

político, portador da RG nº ______________________________ e CPF nº 

______________________________, residente e domiciliado nesta cidade de Bonfinópolis de 

Minas / Minas Gerais, ______________________________, CEP nº 38.650-000, doravante 

denominado CONTRATANTE, do outro lado ______________________________, pessoa 

jurídica de direito privado, devidamente inscrita no CNPJ sob o no 

______________________________, com sede ______________________________, CEP 

______________________________, neste ato representado 

______________________________, resolvem firmar o presente CONTRATO de acordo com 

o resultado da licitação decorrente do processo e licitação acima especificados, regido Lei nº 

14.133, de 1o de abril de 2021, e demais legislação aplicável e, pelas condições do edital, 

termos da proposta, mediante as cláusulas e condições a seguir estabelecidas: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO 

 

1.1. O objeto do presente instrumento é a Contratação de empresa para manutenção preventiva 

e corretiva na rede de coleta da estação de tratamento de esgoto, para atender a Administração 

Municipal de Bonfinópolis de Minas/MG. 

 

1.2. Objeto da contratação: 

Nº DESCRIÇÃO: 

QTDE UNIDADE: 

VR. UNITÁRIO: 

VR. TOTAL: 

 

1.3. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 

1.3.1. O Termo de Referência; 

1.3.2. O Edital da Licitação; 

1.3.3. A Proposta do contratado; 

1.3.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO 
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2.1. O prazo de vigência da contratação é de 12(doze) meses contados da data de assinatura, 

na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021. 

 

2.1.1. O prazo de vigência poderá ser prorrogado, a critério das partes e nos termos legais.  

 

CLÁUSULA TERCEIRA – MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS 

 

3.1. O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os 

prazos e condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no 

Termo de Referência, anexo a este Contrato. 

 

CLÁUSULA QUARTA – SUBCONTRATAÇÃO 

 

4.1 É vedada a subcontratação, cessão ou transferência total ou parcial do objeto deste Termo 

de Referência. 

 

CLÁUSULA QUINTA - PREÇO 

 

5.1. O valor total da contratação é de R$ XXX (XXX). 

 

5.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes 

da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, 

previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros 

necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 

 

5.3. O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao contratado 

dependerão dos serviços efetivamente prestados. 

 

CLÁUSULA SEXTA - PAGAMENTO 

 

6.1. O prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes encontram-se 

definidos no Termo de Referência, anexo a este Contrato. 

 

CLÁUSULA SÉTIMA – REAJUSTE 

 

7.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis durante o prazo contratual. 

 

7.2. Após o interregno de um ano os preços iniciais serão reajustados, mediante a aplicação do 

índice ___________ (indicar o índice a ser adotado), exclusivamente para as obrigações 

iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade. 
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7.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a 

partir dos efeitos financeiros do último reajuste. 

 

7.4. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o contratante 

pagará ao contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a 

diferença correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s). 

 

7.5. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s) 

definitivo(s). 

 

7.6. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de 

qualquer forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) 

que vier(em) a ser determinado(s) pela legislação então em vigor. 

 

7.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice 

oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 

 

7.8. O reajuste será realizado por apostilamento. 

 

CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

 

8.1. São obrigações do Contratante: 

 

8.2. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com 

o contrato e seus anexos; 

 

8.3. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência; 

 

8.4. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no 

objeto fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, 

às suas expensas; 

 

8.5. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo 

Contratado; 

 

8.6. Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertinente à parcela 
incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver 
controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, conforme 
o art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021;  
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8.7. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do objeto, 
no prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato; 
 
8.8. Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato; 

 

8.9. Cientificar o órgão de representação judicial da Advocacia-Geral da União para adoção das 

medidas cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado; 

 

8.10. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à 

execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, 

meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste. 

 

8.10.1. A Administração terá o prazo de 1 (um) mês, a contar da data do protocolo do 

requerimento para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período. 

 

8.11. Responder eventuais pedidos de restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro 

feitos pelo contratado no prazo máximo de 1 (um) mês. 

 

8.12. Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para 

apuração de descumprimento de cláusulas contratuais. 

 

8.13. Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para 

apuração de descumprimento de cláusulas contratuais. 

 

8.14. Comunicar o Contratado na hipótese de posterior alteração do projeto pelo Contratante, 

no caso do art. 93, § 2º, da Lei nº 14.133, de 2021. 

 

8.15. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo 

Contratado com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por 

qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, 

prepostos ou subordinados. 

 

CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

 

9.1. A CONTRATADA deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e em seus 

anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e 

perfeita execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas. 

 

9.1.1 Para execução fiel dos termos deste contrato A CONTRATADA também observará as 

regras contidas no Estudo Técnico Preliminar e no Termo de Referência do Edital publicado. 
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9.2. Manter preposto aceito pela Administração no local da obra ou do serviço para representá-

lo na execução do contrato. 

 

9.2.1. A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada pelo órgão 

ou entidade, desde que devidamente justificada, devendo a empresa designar outro para o 

exercício da atividade. 

 

9.3. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal do contrato ou autoridade superior 

(art. 137, II). 

 

9.4. Alocar os empregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas deste contrato, 

com habilitação e conhecimento adequados, fornecendo os materiais, equipamentos, 

ferramentas e utensílios demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender 

às recomendações de boa técnica e a legislação de regência; 

 

9.5. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, 

no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os serviços nos quais se verificarem vícios, defeitos ou 

incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados; 

 

9.6. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de acordo 

com o Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990), bem como por todo e qualquer 

dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização 

ou o acompanhamento da execução contratual pelo Contratante, que ficará autorizado a 

descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida no edital, o valor 

correspondente aos danos sofridos; 

 

9.7. Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente em linha 

reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do contratante ou do fiscal ou 

gestor do contrato, nos termos do artigo 48, parágrafo único, da Lei nº 14.133, de 2021; 

 

9.8. Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de 

Fornecedores – SICAF, o contratado deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do 

contrato, até o dia trinta do mês seguinte ao da prestação dos serviços, os seguintes 

documentos:  

 

1. prova de regularidade relativa à Seguridade Social;  

 

2. certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União; 

 

3. certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Municipal ou Distrital do 

domicílio ou sede do contratado; 
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9.9. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, 

Dissídio Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por 

todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas em 

legislação específica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade ao Contratante; 

 

9.10. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer 

ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local dos serviços. 

 

9.11. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo Contratante ou por seus 

prepostos, garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos 

documentos relativos à execução do empreendimento. 

 

9.12. Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo 

executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou 

bens de terceiros. 

 

9.13. Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que for 

necessário à execução do objeto, durante a vigência do contrato. 

 

9.14. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, 

cumprindo as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local dos 

serviços e nas melhores condições de segurança, higiene e disciplina. 

 

9.15. Submeter previamente, por escrito, ao Contratante, para análise e aprovação, quaisquer 

mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo ou 

instrumento congênere. 

 

9.16. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na 

condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho 

do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre; 

 

9.17. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação; 

 

9.18. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista 

em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, 

bem como as reservas de cargos previstas na legislação (art. 116); 

 

9.19. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo 

fiscal do contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 

116, parágrafo único); 
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9.20. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do 

contrato; 

 

9.21. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos 

de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, 

devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório 

para o atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos 

arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 14.133, de 2021; 

 

9.22. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, 

as normas de segurança do Contratante; 

 

9.23. Realizar a transição contratual com transferência de conhecimento, tecnologia e técnicas 

empregadas, sem perda de informações, podendo exigir, inclusive, a capacitação dos técnicos 

do contratante ou da nova empresa que continuará a execução dos serviços; 

 

9.24. Ceder ao Contratante todos os direitos patrimoniais relativos ao objeto contratado, o qual 

poderá ser livremente utilizado e/ou alterado em outras ocasiões, sem necessidade de nova 

autorização do Contratado. 

 

9.25. Considerando que o projeto contratado se refere a obra imaterial de caráter tecnológico, 

insuscetível de privilégio, a cessão dos direitos a que se refere o subitem acima inclui o 

fornecimento de todos os dados, documentos e elementos de informação pertinentes à 

tecnologia de concepção, desenvolvimento, fixação em suporte físico de qualquer natureza e 

aplicação da obra. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA – GARANTIA DE EXECUÇÃO 

 

10.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

 

11.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o contratado que: 

a. der causa à inexecução parcial do contrato; 

b. der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao 

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

 

c. der causa à inexecução total do contrato; 

d. ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo 

justificado; 
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e. apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do 

contrato; 

f. praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

g. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

h. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

 

11.2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes 

sanções: 

a. Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que 

não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, § 2º, da Lei nº 14.133, de 

2021); 

b. Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas “b”, 

“c” e “d” do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de 

penalidade mais grave (art. 156, § 4º, da Lei nº 14.133, de 2021); 

c. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas 

descritas nas alíneas “e”, “f”, “g” e “h” do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas 

“b”, “c” e “d”, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, § 5º, da Lei nº 

14.133, de 2021). 

d. Multa: 

 

I. moratória de 1% (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela 

inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias;  

 

II. moratória de 1% (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor total do contrato, 

até o máximo de 30% (trinta por cento), pela inobservância do prazo fixado para apresentação, 

suplementação ou reposição da garantia. O atraso superior a trinta dias autoriza a 

Administração a promover a extinção do contrato por descumprimento ou cumprimento irregular 

de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso I do art. 137 da Lei n. 14.133, de 2021. 

 

III. compensatória de 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de inexecução 

total do objeto. 

 

11.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a 

obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, § 9º, da Lei nº 

14.133, de 2021) 

 

11.4. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com 

a multa (art. 156, § 7º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

11.4.1. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 

(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, de 2021) 
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11.4.2. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento 
eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença 
será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, § 8º, da Lei nº 
14.133, de 2021). 
11.4.3. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 
administrativamente no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento da 
comunicação enviada pela autoridade competente. 
 
11.5. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o 

contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput 

e parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de 

licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

 

11.6. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, § 1º, da Lei nº 14.133, de 2021): 

a. a natureza e a gravidade da infração cometida;  

b. as peculiaridades do caso concreto; 

c. as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

d. os danos que dela provierem para o Contratante; 

e. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 

orientações dos órgãos de controle. 

 

11.7. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras 

leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos 

lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos 

autos, observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 

159). 

 

11.8. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada 

com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos 

neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das 

sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com 

poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com 

relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos 

os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 

160, da Lei nº 14.133, de 2021). 

 

11.9. A Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de 

aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela 

aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas 

(Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder 

Executivo Federal. (Art. 161, da Lei nº 14.133, de 2021). 
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11.10. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para 

licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21. 

 

11.11. Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa 

administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total 

ou parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo 

contrato ou de outros contratos administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão 

ora contratante. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA EXTINÇÃO CONTRATUAL 

 

12.1. O contrato se extingue quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que 

isso ocorra antes do prazo estipulado para tanto. 

 

12.2. Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada 

até a conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequação 

do cronograma fixado para o contrato. 

 

12.2.1. Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do 

contratado: 

a. ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções 

administrativas; e  

b. poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as medidas 

admitidas em lei para a continuidade da execução contratual. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

 

13.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos 

específicos consignados no Orçamento Municipal, deste exercício, na dotação abaixo 

discriminada:  

Classificação Orçamentária Ficha Orçamentária 

02.08.03.17.512.1701.1043 3.3.90.39.00 Ficha 656 

 

13.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação 

da Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante 

apostilamento. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DOS CASOS OMISSOS 

 

14.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na 

Lei nº 14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as 
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disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas 

e princípios gerais dos contratos. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – ALTERAÇÕES 

 

15.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da 

Lei nº 14.133, de 2021. 

 

15.2. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 

supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor 

inicial atualizado do contrato. 

 

15.3. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples 

apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 

2021. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – PUBLICAÇÃO 

 

16.1. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no sítio oficial na Internet, em 

atenção ao art. 8º, § 2º, da Lei n. 12.527, de 2011, c/c art. 7º, § 3º, inciso V, do Decreto nº 7.724, 

de 2012. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – FORO 

 

17.1. Fica eleito o Foro da Comarca de Bonfinópolis de Minas / MG, com exclusão de qualquer 

outro por mais privilegiado que seja, para dirimir os litígios que decorrerem da execução deste 

Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, § 1º, 

da Lei nº 14.133/21. 

 

Bonfinópolis de Minas/MG, XX de xxx de 2024. 

 

 

 

CONTRATANTE 

Manoel da Costa Lima - Prefeito 

 

 

CONTRATADA 

Nome - Representante Legal 
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ANEXO VI 
 

DECLARAÇÃO DE OPÇÃO POR NÃO REALIZAR A VISTORIA TÉCNICA 
(elaborado pelo licitante)  

 

 
Eu............, portador do RG no................ e inscrito no CPF nº ................. na condição 

de representante legal da ............................ (nome empresarial), interessado em 

participar do Pregão Eletrônico nº 036/2024, Processo licitatório n° 064/2024, 

DECLARO que o licitante não realizou a vistoria técnica prevista no Edital e que, 

mesmo ciente da possibilidade de fazê-la e dos riscos e consequências envolvidos, 

optou por formular a proposta sem realizar a vistoria técnica que lhe havia sido 

facultada.  

 

O licitante está ciente desde já que, em conformidade com o estabelecido no Edital, 

não poderá pleitear em nenhuma hipótese modificações nos preços, prazos ou 

condições ajustadas, tampouco alegar quaisquer prejuízos ou reivindicar quaisquer 

benefícios sob a invocação de insuficiência de dados ou informações sobre os locais 

em que serão executados os serviços.  

 

 

(Local e data)  

 

 

 

 

(nome completo, assinatura e qualificação do representante da licitante) 
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ANEXO VII 

CERTIFICADO DE REALIZAÇÃO DE VISTORIA TÉCNICA (emitido pela Unidade 
Contratante)  

  
 

ATESTO que o representante legal do licitante __________, interessado em participar 

do Pregão Eletrônico nº 036/2024, realizou nesta data vistoria técnica nas instalações 

do _____________, recebendo assim todas as informações e subsídios necessários 

para a elaboração da sua proposta.  

 

O licitante está ciente desde já que, em conformidade com o estabelecido no Edital, 

não poderá pleitear em nenhuma hipótese modificações nos preços, prazos ou 

condições ajustadas, tampouco alegar quaisquer prejuízos ou reivindicar quaisquer 

benefícios sob a invocação de insuficiência de dados ou informações sobre os locais 

em que serão executados os serviços.  

 

 

(Local e data)  

 

 

 

 

(nome completo, assinatura e qualificação do representante da licitante) 

 

 

 

(nome completo, assinatura e cargo do servidor do responsável por acompanhar a 

vistoria)  

 


